
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria 0485/2018 - SSP

O Secretário da Segurança Pública do Estado do Estado de Goiás no uso de suas
atribuições legais e usando da competência que lhe confere o Decreto de 14 de fevereiro de 2018,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 22.748, e tendo em vista o que consta do Processo/SEI nº
201800016008633,

RESOLVE:

Art. 1º CRIAR a Comissão Especial de Trabalho a fim de ser realizada a Regularização
de Despesas referente ao Processo nº 201800016008633.

Art. 2º DESIGNAR, sem prejuízo das suas atribuições, para a composição dessa
Comissão os servidores abaixo relacionados:

I - Cássio Oliveira Camilo, CPF n. 974.033.501-20 - Presidente;

II - Marco Antônio da Silva, CPF n. 412.574.051-87, Membro;

II - Hernany Richards Meirelles Bittencourt, CPF n.  872.993.721-34, Membro;

Art. 3º. Determinar o encaminhamento desta Portaria à Superintendência de Gestão,
Planejamento e Finanças e para Gerência de Informática e Telecomunicações desta Secretaria, para
conhecimento e demais providências.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Secretário da Segurança Pública do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 18
dias do mês de junho de 2018.

 

IRAPUAN COSTA JÚNIOR
Secretário

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL HENRIQUE BALDUINO DE
OLIVEIRA, SUPERINTENDENTE EXECUTIVO, em 21/06/2018, às 11:36, conforme
art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
2942661 e o código CRC 77BE0E86.
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